
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se o serviço de reparo em lâmpada de
iluminação  pública  que  permanece  ligada
ininterruptamente,  localizada  na  Rua  25,
quadra 22, número 08, bairro Tropical Ville. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se  o  serviço  de  reparo  em  lâmpada  de  iluminação  pública  que  permanece  ligada
ininterruptamente, localizada na Rua 25, quadra 22, número 08, bairro Tropical Ville. 

JUSTIFICATIVA 
No local indicado, a lâmpada de iluminação pública permanece acesa de forma contínua, inclusive
durante o período diurno, evidenciando possível falha no sistema de acionamento automático. 
A situação demonstra irregularidade no funcionamento da rede de iluminação, o que compromete a
eficiência do serviço e pode indicar necessidade de manutenção preventiva para evitar falhas mais
amplas no sistema. 
Dessa forma, a realização do reparo é necessária para restabelecer o funcionamento adequado da
iluminação pública, garantindo maior regularidade e qualidade no serviço prestado à população. 
  
Localização no Google Maps: -15.554844788158261, -56.117423706129635 
 
(M0953)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2026.

 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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